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                  O CEL BM COMANDANTE-GERAL do Corpo de Bombeiros Militar Estado do 
Espírito Santo - CBMES, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, dando 
seguimento ao concurso público para o ingresso na carreira de oficiais bombeiros 
militares pelo Curso de Formação de Oficiais regido pelo EDITAL CBMES/CFO-2011 Nº 

01, de 08 de dezembro 2010,  
 
RESOLVE 
 
1. CONVOCAR para nova realização da 2ª ETAPA (Teste de Aptidão Física - TAF), 
conforme o previsto no item 10.2.14 do Edital CBMES/CFO-2011 Nº 01, de 08 de 
dezembro 2010, por haver passado mais de 6 meses  desde a realização do ultimo TAF, 
os seguintes candidatos: 
 
10002203, Igor Olimpio Pazini da Cunha 
10002084, Vinicius Marti Pedroni Borgo 
10002022, Renato Monteiro 
10002641, Jose Guilherme Clara Boechat Teixeira 
10001979, Rainer Luiz Barbosa de Matos 
10003023, Joao Paulo Dazzi Rafalsky 
10000463, Bruno Moreira Bona 
10001959, Sanderson Dias Bragança 
10001957, Jose Maria Casagrande Junior 
 
2. O TAF ocorrerá nos dias 4, 5 e 6 de janeiro de 2012, devendo os candidatos 
comparecerem ao Quartel do Comando Geral do CBMES sito à Rua Tenente Mário 
Francisco de Brito, nº 100, Enseada do Suá, Vitória – ES, às 08h30 h. 
 
2.1. A ordem dos exercícios, bem como o modo de execução e demais disposições 
referentes ao TAF, estão descritos nos sub-itens do item 10.2 e no Anexo II do Edital 
CBMES/CFO-2011 Nº 01, de 08 de dezembro 2010. 
 

3. Conforme os itens 10.2.3 e 10.2.4 do Edital CBMES/CFO-2011 Nº 01, de 08 de 
dezembro 2010: 
 
3.1. Somente serão submetidos ao TAF candidatos que apresentarem laudo de médico 
CARDIOLOGISTA emitido por profissional ou instituição reconhecida pelo Conselho 
Regional de Medicina, que tenha sido emitido no máximo 30 dias antes da realização 



dos exames físicos, atestando capacidade, sem restrições, para a prática de atividade 
física intensa.  O laudo deverá ser entregue à CAEF (Comissão de Aplicação de Exame 
Físico), no primeiro dia dos testes (antes da aplicação do primeiro teste), atestando 
que o candidato está apto a ser submetido a testes de esforço físico. 
 
3.2. Os candidatos que não comparecerem munidos do referido laudo serão 
considerados ausentes e, portanto, ELIMINADOS da seleção. 
 
4. A convocação objetiva selecionar candidatos para suprirem 8 vagas para o CFO-
2012. 
 
4.1. Caso as vagas não sejam supridas com a presente convocação, outros candidatos 
na ordem de suplência poderão ser convocados para participarem das demais etapas a 
fim de suprir as vagas. 
 
 
 

Vitória/ES, 29 de dezembro de 2011.         
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Comandante-Geral do CBMES 


